
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 30 de abril 

ANDRÉ LUIS 
Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 095/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 
ri°, 3.995 de 18 de dezembro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 
2013, novalor de R$ 101.400,00 (cento um mil e quatrocentos reais), para atenderá 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o 

art. 1° decorrem de: 
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$5.400,00 

(cinco mil e quatrocentos reais), conforme indicado no Anexo II. 
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 

2013, da fonte 555 SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do 
Município no valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) conforme indicado no 

Anexo II. 

ARMANDO CORDTS FILJ O 
Secretário Municipal de Admini tração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 toi 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 095 DE 30104/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, detei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÂO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

)RGÃO: 13 - SEC. MUN. AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
INIDADE: 13.01 - COORDENAÇÃO GERAL - S M A M  

WATIVIDADE/RROIIETO/OKIESEECIALl9.5S 	• INATURE2KDAIDESRESA~z37 Iii*'EONTE4 

S.M.A.M - Aquisição e Reposição de 	 EQUIPAMENTOS 
4.4.90.52.00.00.00 	 .R$ 	5.400,00 

,„ , , .MATERIALPERMANENTE 
e 	..?7,0TALWERAISISRW$W51400'00$ 

skcÃo: 15 -%& .MUN. AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
/NIDADE: 13.02.- FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE  
II!IFUNCIONALI,zsZ traTIVIDADE/PROZIET0/0ESPECIALWII  	-,

'~NATUREZAIDADESEESADZstr~.0I 17.CEONTEgI~AEORWS/1 

OUTROS SERMOS DE 555  
18341.00112.031 Fundo Municipal do Meio Ambiente 	3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS -P.JURIDICA 	

R$ 	96.000,00 

-sogq,alarfazts:$2z24//g;gi'sitlIOTAtiGERALVRXc49610001,00  

ta..4.4VAEORIIS  
1/cF.UNCIONAL. 

20.122.0008.3.013 
uipamentOre aaltarial PerrnahenteS,... 

000 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 095 DE 30/04/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

SRGÃO: 13- SEC. MUN. AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
JNIDADE: 13.01 -COORDENAÇÃO GERAL- S.M.A.M 	

•  

rVs•F.UNCIONA117,:f.. IOLIIATIVIDADE/FIRCOET01017aSPECIAWM Sfj:I.'n.i$:NATUREZA
- 'T,Dk,DESF/ESAQX~7./ W.F.ONTE0/ 1;747aAVAEORIVATi 

, 	 Manutenção da Secretaria de Agricultura e 	• 	• 	'OUTROS SERVICOS-' DE 	nn, 

2D122.0008.2.006 6, 	 3.3.90.39.00D0.00 	 RS 	3400,00 

-•, 	, Melo Ambiente 	
TERCEIROS  ,P.JURIDICA  . 	. 

zag.7.7,..~.~-~1~7.4W.A14tIS:S76I547flIkal2~-1/015Wall:Seal,rflokft'iSS-raTOTAlli.GERAL R$ C...WS/400;00  

21~.(a/..1grpt7Sags-kaS$FP„,„1?„•1-.I,INIStfAszaz•asTOJALGERALIWIP‘d-WW.KCII~rnak~.rata.,-'Wsilát•maa5/400;00//  

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/1212013 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO 

-v.,,T7.41/flearmary--wicariyszwaicaNweeziacciszlE.sns-sa:,-.6.,.,- --/i/ asst,.,s/17C4,,fes /si zw-SmScriOis,--'ensazcarrn/zasÁ- "k.....l.s'arr---;',.. „..„,,,,titir-s‘:52E-iR -Tattr5Árdr8a. ltii:aik,:btliteirfitarek, . 	lã WifilatiaarEell•  2,Kerki12/WIÁSIVERR IS 

SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Mun .. i',/-.516.291,82 • 	
76.767,30 

.: ,.- - 	• . -'. • -• :, ---, .-'-'•  Valor utilizado pelo Decreto n°022/2014 
• , 	'Valor utilizado pelo-  ecreto n°  095/2014 . 	. 	. 

Saldo atua 

7/$SURERAVITzEINANCEIR0551 

555 	439.52452 439.524,52 
555 	138.900,00 
555 	 96.000,00 
655 	204.624,62 
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